
   CONGRESSO NACIONAL

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

ETIQUETA

EMENDA nº ____

Data
31/05/2005

Proposição
 PL 5296/2005

Autor
Mendes Ribeiro Filho

Nº do prontuário

1.  Supressiva 2.  Substitutiva 3.  Modificativa 4.  aditiva 5.  Substitutivo global

Página 22 Artigo 38 Parágrafo 4º Inciso Alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

 EMENDA SUPRESSIVA

SUPRIMA-SE O § 4º DO ART. 38.

 JUSTIFICATIVA

O dispositivo a suprimir diz o seguinte:
§ 4º Regulamento disporá sobre as formas de adesão à PNS e de retirada do SISNASA.
O dispositivo cuja supressão se requer por meio desta emenda é inconstitucional. Isso porque Municípios e
Estados somente se sujeitam a norma federal quando editada por lei (que será, então, nacional). Regulamento
do Presidente da República é editado no uso do poder hierárquico, de comando da Administração Federal
(CF, art. 84, II1 e IV2).
Não se afigura possível, portanto, a possibilidade de imposição, por regulamento do Poder Executivo
Federal, de regras atinentes ao serviço público de saneamento titularizado por Estados e Municípios, uma
vez que aqueles entes não se obrigam por norma dessa natureza, ainda mais quando emanada de ente não
dotado de competência para tratar da matéria pretensamente regulamentada.
Assim, não pode fazer parte das finalidades de que se ocupa o legislador federal, ao editar marco normativo
do setor de saneamento básico, a criação de regulamento que, na prática, terminará por consubstanciar o
exercício, ainda que indireto, de titularidade da União sobre um serviço pertencente aos Estados ou aos
Municípios. O desvio de poder legislativo é flagrante, motivo pelo qual o dispositivo deve ser suprimido.
 

PARLAMENTAR
Brasília – DF

 

                                                          
1 Diz o art. 84, II, da Constituição Federal: “Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da

República: (...) II – exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração
federal;”

2 Reza o art. 84, IV, da Carta de 1988: “Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da
República: (...) IV – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e
regulamentos para sua fiel execução;”


